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DECISÃO

Processo nº: 100.09.341795-0 - Condenação Ao Cumprimento de Obrigação de 
Fazer Ou Não Fazer

Requerente: APARECIDA FRANCISCA PEDACE HALBE

Requerido: SUL AMERICA SEGURO SAÚDE S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Henrique Vergueiro Loureiro

Vistos.

A narrativa da Requerente é plausível e indica – ao menos sob cognição sumária – 
o direito à realização da cirurgia de septação gástrica videolaparoscópica, recomendada por 
especialista (fls. 22/22), às custas da Requerida. 

O Hospital Nove de Julho, segundo os elementos trazidos (fl. 26), integra a rede 
credenciada da Requerida. 

O risco de dano irreparável decorre dos próprios fatos descritos na petição inicial. 

Assim, defiro a tutela antecipada, para determinar que a Requerida autorize a 
realização da cirurgia de septação gástrica videolaparoscópica, para a Requerente, no Hospital 
Nove de Julho (que integra a rede credenciada), no prazo de até 5 dias, sob pena da incidência de 
multa de R$ 1.500,00, por dia de descumprimento. 

Intime-se. 

Cite-se.  

São Paulo, 11 de novembro de 2009.
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